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L E I NQ 1 163 
de 23 de abril de 1965 

A câmara Municipal de São Jos~ dos Campos aprova e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica concedida, no presente exercÍcio, ao 
, ~~o~ A A 

Sanatorio Vicentina Aranha, isençao do Imposto de Licença sobre 
veÍculos de sua propriedadeo 

Artigo 2a - Esta lei entrará em vigor na da~ de sua/ 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contr~ io. 1.1 

A - , I l-
Prefe itura da Estancia de Sao Jo e s O mpos, 23 de 

abril de 1.965. 

Dr. J sP(Marcondes Pereira 
~~feito Municipal 

í'/ 

Registrada e publicada no Departamento de Administração~ 
A 

em vinte e tres de abril de mil novecentos e sessenta e cinco. 

v eira 
do Depta. AdnJino 


